
s-*
.\- r -ri.;... "i i:/

e'út o ontotunu
,E*t- o» t&-- A]t4AZ0I,IAS

Manaus-AM. 27 de Janeiro dc 2025
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Av. Maíio Ypiranga, 3280, Parque
Osz, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

AMBIENTAL Do anrÀzoxas -
a Lei nq 3,785 de 24 de Julho de 2012.

a\ canço CI

LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 01612023 2" Alteração

. O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que aulor'rza a:

I\r[-REssADo: lntermodal Brasil e Logistica Ltda.

CNPJ/CPF: 03.558.055/0005-33 lNscruÇÃo Esr,c'ourI-: 05.334.579-7

Fore: (92) 99243-1875 F.rx:

REGTsTRoNoIPAAM: 1012.2705 PRocESsoNs:256412029-g9

ArlvrDADE: Transporte e armazenamento de produtos químicos e perigosos

LocAlrzÂÇÀo DAATTVTDADE: Av. Torquato Tapajós, n" 7367, Tarumã, Manaus-AM.

FTNALTDADf,: Autorizar o trânsporte e armazenamento de produtos químicos e/ou
perigosos.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRADlnon:Grande PoRrE:Médio

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 597 DlAs.

\ lt trt ir t,
Esta licençs é compostl dc 1l restrições e/ou condições constantcs no yerso, cujo não
cumprimento/stendimento sujeitará â sua invrlidrção e/ou as penalidades previstas em normss.
Esta licençâ não comprova oem subíitui o docurnanto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licençr deve pcrmenecer n, locrlizrçro dr stividsdc c €xposta de forms visível (frente e vcrso).

www.ipaam.am.gov.br
twrtteÍ.com/lpââmAM1
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

GOVERXO DO ES'ADO

ENDEREÇo rARA coRREsponoÊxcra: Av. Torquato Tapajós, n" 7367, Tarumã,
Ma naus-AM.

Diretor Presidente

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo

enunes
Retângulo



RESTRTÇÕES E/OU CONDTÇÓES DE VALTDADE DESTA LICENÇA - LO N" 016/2023 2'.Alreraçâo

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação.
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimentq. conforme aÍ1.23. da Lei n".3.785 de 24 de julho de

2012:.

3. A presente Licença estii sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 256412023-39.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constantc na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada neste IPAAM para esta atividade.

8. Esta licença autoriza o transporte rodoviário de cargas perigosas. exclusivo pelos veículos
de placas: PHV-2G09 e PHQ-2J72.

9. Apresentar a este IPAAM, no prazo de 60 dias, os seguintes documentos. atualizados:
a) Documento comprobatório da outorga de uso de recursos hídricos para captaçâo

nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n" 12 de janeiro de
2017, de acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do
Conselho Estadual de Recursos Hídricos CERH.

b) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB
10. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante de destinação final de resíduos referente ao período de vigência da

Licença.
c) Certidão Negativa de Débitos - CND ISEF AZ.
d) Certidão de Inspeção Veicular - CIV
e) Certificado dc Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos CIPP.
0 Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO. com a

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsáVel técnico pela
elaboração (conforme Termo de Referência IPAAM).

ll.A concessão desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo
IPAAM, para autorizaçâo da atividade a que a mesma se refere.


